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PORTARIA Nº 188/2024                          

   

Altera Fiscal do Contrato Administrativo 

nº 23/2024. 

 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, em atendimento ao Artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, face exoneração da servidora designada pela Portaria nº 066/2024, de 

01 de Fevereiro de 2024,  ALTERA o fiscal do Contrato Administrativo nº 23/2024, designando 

dessa forma a Servidora MARLENE BANDEIRA –  Secretária de Saúde e Assistência Social 

Adjunto, matricula funcional nº. 68-0/23, a acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo n°. 

23/2024, firmado entre o Poder Executivo Municipal e a empresa E. PEREIRA & E. PEREIRA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 39.654.062/0001-52, que tem por objeto execução do Projeto de 

Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Município, de acordo com a Tomada de 

Preços nº. 11/2023. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

NOVA RAMADA/RS, 02 de Maio de 2024. 

 

 

 

              Marcus Jair Bandeira 

                      Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

               Tatiane Raquel Uhde Pippi 

           Secretária Municipal de Administração                             
 


